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Pau dos FerroVRN, 0l de setembro de 2025

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentissimo Seúor Prcsidente,

Cumprimentandoo cordialmente, encamiúo por meio deste, a propositura anexa para

apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

Venho, através deste, solicitar a apreciaçâo do Projeto de tri que dis@ sobre a aberttra

de crédito especial e dá outras providências.

Solicito a tramitaçío deste feito em R"EGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na

forma do Regimento Interno da Auguste Câmara Municipal de Pau dm Ferros.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e consideração.
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Ao Excelentíssimo Senhor

J{ME DE CARVALHO CO§TA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

R. Pedro Velho, I 29 I , Pau dos Ferros - RN, CEP: 59900400

E-rnail: contato@camarapaudosferros-rn.gov.br
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Dispõe sobre a abertum de crédito especial e ü
ouras providêncio*

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdE

do Norte, faz saber que a Oâmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

AÉ. l'- Fica aberto, no corrente exercício, a abertura de crédito especial para inserção da

Ação "Construção do Centro Administrativo Municipal" com o elemento de despesa

4.4.90.51, Obras e lnsalações, as dotações especificadas no Anexo I desta Lei.

Art 2' - Constitui fonte de recurso para fazer àce à insêrçilo do valor orçaÍnentário que ffiâ
o artigo anterior, a anulaçito em igual valor, dzs dotações orçamenüírias discriminadas no

Anexo II.

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferms, Estado do Rio Grande do Norte, 0l de

setembro de 2025 -
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AI\ÍExo r lecRÉscruoy

Total do acréscimo: R§ 3.600.000,00

AIriExo n lnouuçÁo;

Unidade
Orçsmentrriâ

03.ü)l - Secretaria de Administração

Açâo 2502 - Construção do Centro Administrrtivo Municipal
Fonte lSfiXXXX) Recursos Não Vinculados de Impostos
4.4.90.51.00 Obras e Instalaçõ€s R§ 3.570.m0,00
Fonte I7üXXXX) OutÍas TransfeÍências de Convênios ou Instrum€ntos Congêneres da

União
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações R$ 10.000,00
Fonte 17fi)3110 Transferências da

individuais
Uniâo decorrertes de emendas parlamentares

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R§ 10.000,00
Fonte 17103210 Trarsferàcias dos Estados d€correntes de emendas parlamentares

individuais
4.4.90.51.00 Obras e lrstalações R§ t 0.m0,00

Unidrde
Orçâmenlâria

06.fi)l - Secretaria Municipal de Educação

Ação Illl - Aqubição de eqdprmetrtoE permrnents pera unidrde de
ensino

Fonte 1570fi)ü) Tramfer&rcias do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculadm à Educação

4.4.90.52.00 Equipamentos e MateÍial Perrnanente RS 100.m0,00
Fonte l70lfiXX) Outrâs Transf€Íências de Convênim ou Instnrmentc Congêneres dm

Estados
,1.4.90.52.00 Equipamentos e Material Perrnanente R$ 100.m0,00
AcÃo 20ó5 - Manutenção e Conservsção de Bens Inróveis
Fonte lí[lfi)l Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com rnanutenÉo e

desenvolvimento do ensino
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiroa - Pessoa Jrnídica R§ 300.m0,00
Aç!o 2106 - MrcmDrosrama FINEDUCA
Fonte 157ü[ü) Transferàcias do Governo Federal refqentes a Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à Educação
4.4.90.52.00 Equipamenlos e Material Pernranente R$ 300.000,00
Fonte l70lüXX) Outras Transferências de Conv&rios ou Instrumentos Congêneres dos

Esrados
4.4.90.52.00 Equ ipamento6 e Material Perrnanente Ri 200.m0,00
Fonrê 17061110 Transferàrcias da

individuais
União decorrentes de emendas parlamentares

4.4.m.s2,N^ ^.^ '§grinamente*eMatsrirÀEermamnls ^ - 
t tAaatat tao B§2mr00.00
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Total da Reduçâo: R$ 3.600.000,00
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Ação l1l2 - Contrução de quadras poliespnrtivas para unidade de ensino
Recursos rÉo Vinculadm de lmpostos - Despesas com Ínanutenção e

desenvolvimento do ensino
4.4.90.51.00 Obras e Instalações RS 200.m0,00
Fonte 1570üXX) Transferàcias do Governo Federal referentes a Convênios e lnstrumeÍltos

Cong&reres vinculados à Educação
4.4.90.51.00 Obras e Instalações RS E00.m0,00
Fonte 17063110

4.4.90.51.00 Obras e Instalações Rt 200.m0,00
Ação I ll0 - Construção de unidades de ensino
Fonte l5ó9üXX) Outras Transferências de Recursos do FNDE
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiroc - Pessoa Juridica R§ 300.m0,00
Ação 1067 - Reforma aparelhrmento das unidades educacionab da

Educacío Infantil (Pré-Escols)
Fonte 17063110 Transferàcias da

individuais
Uniâo decorrentes de emendas parlamentares

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 100.000,00
Ação 1080 - Reforma rparelhrmento das unidades educrcionais da

Educacão Infrntil (Creche)
Fonte líX)lfi)l

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações R§ 100.m0,00

U nidade
Orçamentâri8

0ó,fi)2 - Fundo DesenMenutEducação Básicr-FUNDEB

Ação 2304 - Comphmentsçno Futrdeb - VAÁR
FoDte 15430000 Tramfer&rcias do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RS 1$.m0,00
Ação 2303 - Complementação Fundeb - VAAT
Fonte 1542ü)ü) Trarsferàcias do FUNDEB - Complernenlaçito da União - VAAT
4.,1.90.52.00 Equ ipamentos e Material PerÍnanente RS 400.m0,00

Unidade
Orçametrteria

07.fi)l - Secretaria de Infraestrutura

Ação l3l7 - Coostrução de Praças hiblicas
Fonte l7ü)üXX) Outras Transferências de Convênios ou InstrumeÍrtos Congêneres da

União
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 50.m0,00
Fonte 17103210 Transferfucias dos

individuais
Estados decorrentes de emendas fnrlamentares

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçõ€s R§ 100.mo,00

Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

Fonte 1Sfi)lfi)l

Trarsferências da União decorrem€s de em€ndas paÍlamentares
individuais

Recursos não Vinculados de lmpostos - Despesas mm ranutenÉo e

desenvolvimento do ersino
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Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALIIO COSTA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FenoVRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

Encaminho à elevada apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o incluso Projeto de

Lei tem como objetivo a inserção da Ação "Construção do Centro Administrativo Municipal"

com o elemento de despesa "Obras e Instalações" (4.4.90.51), da Unidade Orçamentrária

03.001, Secretaria de Administração. A irrclusão do referida açâo e elemento de despesa é

essencial para possibilitar o atendimento adequado ao objeto a ser contratado, sendo

imprescindível o registro orçamentário dessa despesq que atualÍnente rúo e$á contemplada.

A inserçâo da ação e do elemento Êz-se necessário para fins de construção do Centro

Administrativo Municipal, espaço destinado à instalação de diversas Secretarias, órgãos e

serviços da Administração Pública. Atualmente, boa parte da estrutura administrativa do

Município encontra-se distribuída em diferentes locais, o que ocasiona dificuldades de acesso

à população, Êagmentação dos serviços, maior custo com aluguéis e Ínanutenção de predios,

além de reduzir a eficiência do atendimento.

Com a centralização de grande parte dos serviços on um único espaço ffsico, será

possível garantir rnaior integração entr€ os órgíbs da gestão municipal, reduzir despesas

públicas com locação e manutenção de imóveis, modemizar a infiaestrutura adminisrativa e,

sobretudo, facilitar o acesso da população, que encontrará em um só local os principais

serviços de que necessita. O Centro Administrativo também contribuiní para fortalecer a

ransparência e a relação entre o poder público e a sociedade, criando um ambiente mais

eficiente e acessível.

Para tanto, a medida de inserção desta ação visa garantir a conformidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), que preconiza a adequada prestação de contas, e assegur.ú

que os recursos orçamentários s€jam utilizâdos de maneira transparente, dentÍo dos limites

oeo prefelütradepaudosferros o www.paudosíerrox.rn.9ov.br
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previstos p.rÍa o exercício financeiro atual. Essa ação reflete o compromisso da gestão com a

eficiência fiscal, alinhando a execução financeira aos princípios da legaüdade, moralidade e

eÍiciência admiristretiva.

Pau dos FerroíRN,0l de setembro de2025.

MARIANNA À!.oado.h kÍÉ doiràr

ALMETDA fl,ffi:lâ
NASCIMENTO: L*,,,,,,,
06567794461 r53e25-o31!',

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA
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